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Estado de São Ptwfo 

LEI Nº 2.292/2.002 
DE 07 DE JUNHO DE 2.002 

Autoriza a prefeitura Municipal de Uchoa a receber 
recursos financeiros a fundo perdido, mediante a 
celebração de convênio com o Governo do Estado 
de São Paulo, através da Secretaria de Estado da 
Habitação. 

MARI INÊZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de 
Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 
1 Receber recursos financeiros a fundo perdido 

procedentes do Fundo Estadual da Habitação; 
li Assinar com o Estado de São Paulo por meio da 

Secretaria da Habitação o convênio necessário à obtenção dos recursos financeiros 
previstos no Inciso I deste artigo, bem como as cláusulas e condições estabelecidas 
pela refenda Secretaria: 

Ili - Abrir crédito adicional especial para fazer face às 
despesas com a execução das obras. 

Pa~ágrafo Único - A cobertura do crédito autorizado no 
Inciso Ili será efetuada, mediante a utilização dos recursos a serem repassados 

Art.' 2° - Os recursos financeiros mencionados no artigo 
anterior destinar-se-ão a obras de infra estrutura no Bairro São Miguel. 

Art. 3° - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no 
refendo convêncio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, 07 de junho de 2.002. 

MARI INÊZ VENTURA MAZZI 
PREFEITA MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e. em seguida publicado por 
afixação no local de costume, de acordo com o artigo 49 da Lei Orgânica do 
Município de Uchoa. 

~--"~--·--------

VERA LUIZA BERETTA SECO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHÔA 
Lei n' 2292/2002 de 07 de Junho 2002. 

{\uloriza a Prelellura Municipal de Uchõa a receber recursos 

linancelros a lu11do perdido, med•ante a celebração de convêni~ 

com Governo do Estado de São í'aulo, através da Secretari:- ..i1 

Estado da Habitação. 

Marl lnêz•Ven1ura Mazzl, Prebita do Munlclplo de Uchõa, 

Estado de São Pauto, no usu d i suas atribuições legais; F~ 

Saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona5i '. 

promulgJ. a seguinte Lei: • 

Art. 111 - Fica o Executivo Muníc pal autorizado a; l - Receb~r' ' 
1 •• ' 

1ecur~os financeiros a fundo pEtrdido procedentes do Fund~ '. 

Es!adual da Habltaçao; li-Assinar com o Eslado de Sã.o Paul? 

por melo da Secretaria. da Habit 1ção o convênio necessário à 

ob\ençA.o doS recursos linanceif ,s previstos no Inciso ! deste 

artigo, bem comcf'às cláusulas e condições eslabeleddas pela 

referida Secretari~, I!! - Abrir c.rédito adicional especial para. 

lazer as despesas com a execução das obras. 

Parágralo,Ünico- A cobertura do crédito autorizado no Inciso Ili 

será efetuada, modianle a utilização dos recursos a serem 

repassad1s 
Art. 2g - OS recursos linancciros mr,nclonados no artig.o anterior 

deslinar·se-ão a obras de lnla et tr•,• Jra no Bairro São Migue!. 

Art. 3g · Os encarg'õs que a Prefeitura vier a assumir no releridd 

convênio correrão-por conta de verbas próprias constantes no 

orçamenlb vigente, suplemerit.tCas se necessário. 

Art. 4º . Ésta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. Reglstre·se, Publique· 

se e Comµnlque-se. Preleitura Municipal de Uchôa. 07 de ju1.:,, 

2002 .Ml!lrl lnêz Ventura Manl - Prefelt~ Munlclpal. 

Registrado no li'l!í} de Leis e, em Pegulda publicado por arixaçao 

no local de costume, de acordo com o artigo 49 da Lei Orgânica 

do Munlclplo de Uchôa. 

Vera Luizd Beretta Seco - Assls'enle Admlnls!rativo 

GOVERNO DI 

UCHOA 


